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ASPECTOS IMPORTANTES NA 
SUBMISSÃO DE PROJETOS A CEUA



INTRODUÇÃO

■ O Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal –
CONCEA no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações – MCTIC, foi criado pela Lei n.º 11.794, de 08 de
outubro de 2008, como instância colegiada multidisciplinar de
caráter normativo, consultivo, deliberativo e recursal, a quem
compete normatizar o uso de animais em ensino ou pesquisa
científica, principalmente, no que concerne ao controle das
instituições que criam, mantêm ou utilizam animais para ensino ou
pesquisa científica no País.







CONCEA
(Lei 11.794/2008)

■ Art. 2o O disposto nesta Lei aplica-se aos animais das espécies
classificadas como filo Chordata, subfilo Vertebrata, observada a
legislação ambiental.

■ Experimentos: procedimentos efetuados em animais vivos, visando à
elucidação de fenômenos fisiológicos ou patológicos, mediante
técnicas específicas e preestabelecidas.



FORMULÁRIOS CONCEA

■ RN 52/2021

■ CONCEA (Online)
– Pesquisa

■ UNIFICADO + CONCEA
– Ensino



CONCEA (ONLINE)



UNIFICADO



CADASTRO 
INICIAL

Importante 
preencher todos 
os dados!
Para projetos de 
ensino (disciplinas) 
não é necessário 
registro no GAP



*TODOS OS 
PESQUISADORES E ALUNOS 

QUE ESTIVEREM NO 
FORMULÁRIO CONCEA 
DEVERÃO ESTAR NO 

REGISTRO GAP E VICE-
VERSA



RESUMO

OBJETIVOS

NÃO É PERMITIDO 
ENCAMINHAR PROJETO A 
UMA CEUA E REALIZAR O 
EXPERIMENTO EM OUTRA 

INSTITUIÇÃO!

CRONOGRAMA!
Prever trâmites com a CEUA



JUSTIFICATIVA

- Bases científicas para o estudo, aula ou 
treinamento proposto;

- Os dados prévios in vitro e in vivo 
justificam a experimentação em animais?

- Dados prévios obtidos em modelos in vitro 
ou in silico devem ser incluídos;

*A simples ausência de estudos prévios com 
animais não é justificativa suficiente para 
sua utilização. 

- Deverá ser incluído o "estado da arte" para 
permitir a avaliação se projetos similares 
que já foram realizados e assim evitar 
duplicação de resultados e utilização 
desnecessária de animais.



RELEVÂNCIA

■ O potencial impacto da utilização dos animais para o avanço do conhecimento
científico, a saúde humana, e/ou a saúde animal devem ser incluídos neste item;

■ Deve ficar claro que os benefícios potenciais da atividade envolvendo animais em
pesquisa ou ensino se sobrepõem às consequências negativas da experimentação
animal (RN 52/2021, CONCEA.



DELINEAMENTO 
EXPERIMENTAL

Nº DE ANIMAIS (N)

CÁLCULO AMOSTRAL

*Baseado em referências atuais 
ou softwares específicos

DIVISÃO DOS GRUPOS



ESPÉCIES

O TAMANHO DOS ANIMAIS DEVE SER 
COMPATÍVEL COM A IDADE

INDICAR TAMANHO DAS CAIXAS, 
TEMPERATURA, UMIDADE, EXAUSTÃO DE 
AR, ÁGUA, RAÇÃO

EXAUSTÃO DE AR ≠ AR CONDICIONADO

LOCAL DO EXPERIMENTO:

BIOTÉRIO CREDENCIADO NO CIUCA –
CONSULTAR CEUA SE HOUVER DÚVIDA



CONDIÇÕES DE ALOJAMENTO
■ A estrutura física de alojamento dos animais deve estar de acordo com o Guia

Brasileiro de Produção, Manutenção ou Utilização de Animais em Atividades de Ensino
ou Pesquisa Científica do CONCEA. A densidade populacional, temperatura, tipo de
forração, manejo dos animais, tipo e tamanho do alojamento entre outros devem
contemplar adequada para a espécie, linhagem, genótipo e comportamento do animal
e o procedimento experimental proposto.

■ DIFERENTES RNs PARA OS DIFERENTES GRUPOS ANIMAIS
– RN 28/2015 – “Primatas não humanos mantidos em instalações de instituições

de ensino ou pesquisa científica" do Guia Brasileiro de Produção, Manutenção ou
Utilização de Animais em Atividades de Ensino ou Pesquisa Científica.



PROCEDIMENTOS

DESCREVER A 
METODOLOGIA EM 
DETALHES

TODOS OS 
PROCEDIMENTOS

END POINT HUMANITÁRIO



JUSTIFICATIVA DO USO DA 
ESPÉCIE

*PORQUE AQUELA ESPÉCIE É A MAIS 
ADEQUADA PARA A METODOLOGIA, PARA 
CHEGAR AOS RESULTADOS ESPERADOS?

*A OPÇÃO POR UM DETERMINADO 
MODELO ANIMAL DEVE TER 
CONSISTÊNCIA CIENTÍFICA E NÃO SER 
INFLUENCIADA POR CONVENIÊNCIA OU 
ORÇAMENTO.

UTILIZAR REFERÊNCIAS

EXISTEM MODELOS ANIMAIS PARA CADA 
TIPO DE DOENÇA

RN 56/2022 
RECONHECE MÉTODOS 

ALTERNATIVOS



DESTINAÇÃO (ANIMAL VIVO)
Eutanásia, devolução aos tutores

MÉTODO DE DESCARTE (CARCAÇA)

INVASIVIDADE
De acordo com a RN 55/2022
G1 a G4

* Capacitação (31/05/2023)
- RN 49/2021 

ESTRESSE INTENCIONAL

DOR INTENCIONAL



DROGAS UTILIZADAS

■ CITAR TODAS

■ COLOCAR DCBs



http://portal.anvisa.gov.br/denominacao-comum-brasileira



EXTRAÇÃO DE 
MATERIAL 
BIOLÓGICO

UM QUESTIONÁRIO PARA CADA 
TIPO DE MATERIAL EXTRAÍDO



EXTRAÇÃO DE MATERIAL BIOLÓGICO
■ Todos os materiais biológicos obtidos do animal devem ser informados mesmo aqueles

obtidos após a eutanásia. O procedimento de retirada destes materiais biológicos deve ser
informado nos itens pertinentes, com especial atenção à retirada feita de animais vivos. No
caso de retirada de material pós-eutanásia e seu processamento, a descrição deve ser
suficiente para a informação da CEUA sobre sua adequada manipulação e destinação, não
sendo necessário detalhar estes procedimentos.

■ Considerando que o princípio dos 3Rs da utilização de animais em atividades de ensino ou
pesquisa científica prevê a redução do número efetivamente utilizado através da obtenção
de maior quantidade de informações de cada animal, como forma de aprimorar a utilização
ética destes. Esta coleta, quando feita após a eutanásia, não tem qualquer impacto sobre o
bem-estar animal. Portanto, a coleta de maior quantidade de amostras biológicas de um
mesmo animal deve ser estimulada pela CEUA.



EUTANÁSIA

RN 37/2018 CONCEA

Descrever em detalhes 
o método

Método restrito deve ser 
bem justificado



FORMULÁRIO UNIFICADO



PROJETOS DE ENSINO

■ EXISTE MÉTODO ALTERNATIVO ADEQUADO AO MODELO PROPOSTO NO 
PROJETO/AULA?

■ O potencial impacto da utilização dos animais para o avanço do conhecimento
científico, a saúde humana, e/ou a saúde animal devem ser incluídos neste item.
Deve ficar claro que os benefícios potenciais da atividade envolvendo animais em
pesquisa ou ensino se sobrepõem às consequências negativas da experimentação
animal.



RN 53/2021 CONCEA



PROJETOS DE ENSINO
(Justificativa, Relevância, Metodologia)

RN55/2022 - DBCA



ESPÉCIES



GRAU DE INVASIVIDADE (GI) 



USO DE 
FÁRMACOS

UMA TABELA PARA CADA FÁRMACO

ANALGÉSICO

NÃO UTILIZAR AINE COMO ANALGÉSICO

*NA DEPENDÊNCIA DO PROCEDIMENTO 
REALIZADO

*NÃO UTILIZAÇÃO DE ANALGÉSICO DEVE 
SER MUITO BEM JUSTIFICADA



EUTANÁSIA

DESCRIÇÃO DO MÉTODO

RN 37/2015 CONCEA

MÉTODO RESTRITO



TERMOS RESPONSABILIDADE/COMPROMISSO



FLUXOGRAMA CEUA/UFSM



■ O ENVIO DE PROJETOS É DE TOTAL RESPONSABILIDADE DO COORDENADOR

■ OS DOCUMENTOS ANEXOS AO PROJETO DEVEM ESTAR ASSINADOS PELO 
RESPONSÁVEL, NÃO PELO ALUNO EXECUTOR

■ A DATA DE INÍCIO DO PROJETO DEVE SER APÓS APROVAÇÃO PELA CEUA

■ REUNIÕES A CADA 15 DIAS

ORIENTAÇÕES



CHECKLIST DOCUMENTOS



CONCLUSÕES

■ Acessar o site da CEUA e ler as normas e orientações;

■ Acessar o site do CONCEA e consultar as Resoluções Normativas (RN);

■ Na dúvida consultar a CEUA;

■ Preencher os formulários com atenção
– Se houver fiscalização eles serão utilizados



DÚVIDAS?
MUITO OBRIGADO!

saulovet2011@hotmail.com
ceua.ufsm@gmail.com


